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Ribas do Rio Pardo

ERASMO PEREIRA PASSOS 2231 ASSJ-17 16 30/08/2019

Rio Brilhante

ROSANE CARVALHO PALHANO 2194 ASSJ-17 16 05/08/2019

Rio Negro

MARIA CECÍLIA TAVARES DE SOUZA 13124 ASSJ-5 4 07/08/2019

Rio Verde de Mato Grosso

LEONARDO FACA ZOTARELI 8998 ASSJ-8 7 30/08/2019

MARIA AUXILIADORA LOPES DE BRITO 2263 ASSJ-17 16 09/08/2019

São Gabriel do Oeste

PEDRO GABRIEL CASTRO TORRES 14951 ASSJ-4 3 26/08/2019

SUELY APARECIDA DA SILVA 2917 AGSG-16 15 25/08/2019

Sidrolândia

MAURICIO ISIDORO CAMARA 2939 ASSJ-16 15 17/08/2019

Três Lagoas

SANDRA EMIKO ARAKAKI 11622 ASSJ-6 5 03/08/2019

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Campo Grande, 16 de setembro de 2019.

Des. Paschoal Carmello Leandro
Presidente

Secretaria de Finanças

Departamento de Gestão da Despesa e de Contratos

Coordenadoria de Execução Orçamentária e Contratos

Publicação nº 0115/2019-SF
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: nº 152.173.0264/2019
Lei: A licitação é inexigível com base no Inciso II do Art. 25 c/c inciso VI do Art. 13 da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e alterações.
Data: 16/09/2019.
Ordenador de Despesas: Des. Paschoal Carmello Leandro, Presidente do TJ/MS.
Valor: R$ 5.000,00
   Objeto: Valor referente à participação de 02 (dois) servidores, no Curso: Desfazimento de
Bens Móveis à Luz do Decreto nº 9.373 de 11 de maio de 2018.
  Justificativa: Justifico a inexigibilidade da licitação, a favor da empresa ONE CURSOS - TREIN. DESENV. E CAPACIT. 

LTDA, pois no caso em tela existe inviabilidade de competição, ante a singularidade do conteúdo programático do curso.
 Campo Grande, MS, 18 de setembro de 2019.

Des. Paschoal Carmello Leandro
Presidente do Tribunal de Justiça de MS

Corregedoria Geral de Justiça/TJMS

Gabinete do Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça

Comissão de Alienação de Bens Apreendidos em Ações Penais

Republicam-se por incorreção e omissão, partes do anexo do Edital de Leilão Eletrônico Nº 025/2019, publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico nº 4333, que circulou no dia 02 de setembro de 2019.

LOTE Nº 025

OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO CHASSI, ASSIM COMO A REGULARIZAÇAO DA RETIRADA 
DO GNV SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 026

ONDE SE LÊ: DESCRIÇÃO – MOTOR N° BNW149878.

LEIA-SE: DESCRIÇÃO – MOTOR PINADO, INSERVÍVEL.
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LOTE Nº 035

OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO DO CHASSI, CARACTERES E DEMAIS COMPONENTES DO VEÍCULO SERÃO POR 
CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 037

OBSERVAÇÕES: A REGULARIZAÇÃO DO MOTOR, ASSIM COMO, A REMARCAÇÃO DO CHASSI, CARACTERES E 
DEMAIS COMPONENTES DO VEÍCULO SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 047

ONDE SE LÊ: DESCRIÇÃO – COMBUSTÍVEL GASOLINA.

LEIA-SE: DESCRIÇÃO – COMBUSTÍVEL DIESEL.

LOTE Nº 055

OBSERVAÇÕES: VEÍCULO COM MOTOR PINADO.

LOTE Nº 062

ONDE SE LÊ: DESCRIÇÃO – COMBUSTÍVEL DIESEL.

LEIA-SE: DESCRIÇÃO – COMBUSTÍVEL GASOLINA.

LOTE Nº 064

OBSERVAÇÕES: VEÍCULO SEM O CARDAN.

LOTE Nº 066

ONDE SE LÊ: DESCRIÇÃO – MOTOR PINADO.

LEIA-SE: DESCRIÇÃO – MOTOR N°8195808.
OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO MOTOR, CARACTERES E DEMAIS  COMPONENTES DO 

VEÍCULO SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 111

ONDE SE LÊ: DESCRIÇÃO – MOTOR PINADO.

LEIA-SE: DESCRIÇÃO – MOTOR N°607021154.
OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO MOTOR, CARACTERES E DEMAIS  COMPONENTES DO 

VEÍCULO SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 118

OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO MOTOR, CARACTERES E DEMAIS  COMPONENTES DO 
VEÍCULO SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 119

OBSERVAÇÕES: A REMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO MOTOR, CARACTERES E DEMAIS  COMPONENTES DO 
VEÍCULO SERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE.

LOTE Nº 130

ONDE SE LÊ: SITUAÇÃO – SUCATAS APROVEITÁVEIS.

LEIA-SE: SITUAÇÃO – SUCATAS INSERVÍVEIS.

 RENATO ANTONIO DE LIBERALI
Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça e

Membro da Comissão


